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PREFETRAIU DE
ALFREDO CHAVES

EST ADO D0  ESPiRlTO SANTO

LEI ORDINARIA N.° 874 DE 08 DE MARCO DE 2024

EMENTA: Dispoe sobre a obrigagéo de
a empresa de fornecimento de égua
disponibilizar o pagamento por meio do
sistema Pix, no  momento da
suspenséo do servigo, no émbito do
Municipio de Alfredo Chaves.

O PODER EXECUTIVO D0 MUNlciPlo DE ALFREDO CHAVES,

ESTADO DO ESPiRITO SANTO, faz saber que o PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica estabelecido que a empresa de fornecimento de égua que
atua no Municipio de Alfredo Chaves deveré implementar a'aceitagéo do sistema

Pix como forma de pagamento no momento da suspenséo do servigo

. Parégrafo L'rnioo. Para fins desta Lei, considera-se sistema Pix 0 sistema

de pagamentos instanténeos brasileiro, operado pelo Banco Central do  Brasil, que

possibilita a realizagéo de transferéncias e pagamentos de forma eletronica,

répida e segura.

Art. 2° A empresa de fornecimento de égua deveré disponibilizar aos

usuérios, com ampla divulgagéo, as seguintes informaooes:

l — possibilidade de realizar o pagamento por meio do sistema Pix no

momento da suspenséo do servigo;

l l  - as informagées necessérias para realizaoao do pagamento via Pix,

como a chave Pix da empresa ou outra forma de identificagéo;

l l l  - os canais de atendimento disponr’veis para sanar dflvidas e prestar

orientagées relacionadas ao pagamento via Pix.
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Art. 3° Flca vedada a suspenséo do servigo de fornecimento de agua

enquanto estiver sendo reallzada a transagao do pagamento por melo do Pix.

Parégrafo Unico. Apos o envio do comprovante de  pagamento, a empresa

de  fornecimento de  égua devera néo prossegulr com a suspenséo do servigo.

Art. 4° 0 descumprlmento do disposto nesta Lel implicaré na aplicagéo de

multa a empresa de fornecimento de  égua, nos segulntes termos:

l. — primeira infragéo: multa de 0 dobro do valor cobrado no tltulo da conta

do cliente;

l l  — segunda infragéo: multa de 10 vezes o valor do titulo da conta do

cliente;

l l l  - terceira lnf-ragéo e subsequentes: multa de 20 vezes o valor do titulo

da conta do  cliente.

Paragrafo Unico. Os recursos provenientes da aplicagao das multas seréo

destinados a0 Fundo Municipal de Saneamento Baslco.

Art. 5° Esta Lei entraré em vigor 90 (noventa) dias apos a data de sua

publicaoéo, revogando as disposigoes em contrério.

Alfredo Chaves, (ES), 08 de maroo de  2024.
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